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MUNICIPAL. DE 1TAREMA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.2 202510160001 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00007.20250714/0002-28 

0(A) SECRETARIA UNICIPAL OE EDUCAÇÃO, situada no(a)Praça Nossa 
Senhora De Fátima, 48, Centro, ltarema / Ce, inscrito(a) no CNPJ/MF N2
07.663.941/0001-54, neste ato representado(a) pelo(a) Senhor(a) MARCOS 
K1LDARY RIBEIRO ALVES, portador do CPF n2 CPF/MF N2 605.255.343-00, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços do 
fornecedor MARCOPOLO SA, localizado na R Irma° Gildo Schiavo, 110, Sao 
Cristovao, Caxias Do Sul 1 Rs Cep: 95.058-510, inscrito no CNPJ/MF N2
88.611.835/0018-77, representado(a) pelo(a) Senhor(a) SIDNEI VARGAS DA 
SILVA, indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 
no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n2
14.133, de 19 de abril de 2021, no Decreto n.2 11,462, de 31 de março de 
2023, e ern conformidade com as disposiçõeS 'a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
contratação de REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIOS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TECN1CAS, DESTINADOS A ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS EDUCAÇÃO E SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
ITAREMA, CEARÁ., especificado(s) no(s) Itern(ns) Termo de Referência, anexo 
do Edital de licitação n9 033/2025-PE, que é•parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado no montante de Rs 3.402.000,00 (três milhões, 
quatrocentos e dois mil reais) as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

VÉCULO TIPO ONI3US, PADRÃO %' 0000 1330,00..0,0 1 FRETAMENTO COM 47 LUGAEttS, 4spriN 0 O COMPLETO. PADRÃO EXECLFEIVO 
VEICI21.0 TIPO ÔNILIUS, PADRACI, LIIETAMENTO, COM 4;<itEA::','ID?"‘CIL 'IT(ANSPORTAR NO MÍNIMO 4? PESSOA 
!Neli n•Ni.J0 MMORIS TA E AUXILIAR, EQI IPADO COM MOV:i2 MOVIDO A ÓLEO DIESEL COM POTÉNCIA MIN1M A DE 2' 10 Cv 
SISTEMA lw EMISSÃO DE POLUENTES P.ADRAD FtiRO VI; IAMF2IC COM NO MININIO 6 (SEIS) MARCHAS À PRE:NTE 1.,S1 A A 
BE: FREIOS DIANTEIROS F TRASEIROS A DISCO OU A V,MSÜl .com AUXILIAR A ARF SISTFAIA ABS: PBT (PESO 11R110 
TOEM.. I .SIINIMO tjt 13.IXI0 KG; RODAS E PNEUS coNI E4E.DIDAS 7,St1' X 22,5 E 276'80R227;-, R.EspEcnvAmENT.::
nmEçÃo.:,,A.ÉTRiCA, icA nu z...i.FTL. -1BILI1Á'JLICA SI51VA A El 1"il0(:0 DE '24 VOLTS; TANQUE DE comnusTIvEt. 
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COM CAPACIDADE MÍNIMA DE IãO LOBOS DE OLE0 DIESEL PORIA 1.31'o PANIOGRÁFICA A DOOR BRAISE 
(SISTEMA DE PRO1TX,A0 ANV-ESMAG.AMENTO); JANELAS LATERAIS COM VIDROS MÓVEIS CORREDIÇOS OU FIXOS 
COLADOS; POLTRONA 00 maromsTA COM AMORTECIMENTO HIDRÁULICO E CINTOS DE SEGURANÇA DE TRÊS PONTOS: 
POLTRONAS PARA PASSAGEIROS REVESTIDAS EM TECIDO PADRÃO EXECUTIVAS. RECLINÁVEIS, COM ENCOSTO DE BRAÇOS 
LATERAIS E NO CORREDOR; CINTOS DE SEGURANÇA . ABLX.IMSNAIS RETRÁTEIS. SIRENE DE MARCHA RÉ.; RÁDIO COM 
ENTRADA (NB; TOMADA DE 12 VOLTS NO PAINEL; AR-CONDICIONADO (;ENTRAI NO TETO COM NO MÍNIMO 100.000 BT1.s; 
PORTA PACOTES COMPLETO, COM ILUMINAÇÃO, SISTEMA DE SOM E AR DITAM/ COM SAÍDAS INDEPENDENTES PARA CADA 
PASSACEIRCE CABINE DE SEPARAÇÃO DO MOTORISTA E AUXCLIAR: ILUMINAÇÃO DE LEI) NO CORREDOR: CORTINAS NOS 
VIDROS LATERAIS.' COR EXTERNA BRANCO OU PRATA METÁLICO; GARANTIA DE I (UM) ANO CONFORME MANUAL DO 
FABRICANTE; AS MANUTENÇÕES PREVENTIVAS, CORRETIVAS E EVENTUAIS SERVIÇOS EM GARANTIA no VEICULO 
DURANTE 0 PERIODO CONTRATUAL LEGAL DEVERÃO 'SER PRESTADOS NO MESMO ENDEREÇO DO FORNECEDOR 
(VENCEDOR DO PREGÃO) OU DO SEU REPRESENTANTE LEGAI DEVIDAMENTE cREDENcoADD E HOMOLOGADO PELO 
EA BRICANDT, IX) OBJETO; PRAZO DE ENTREGA; 120 (CENTO E VINTE) DIAS A CONTAR DA ENTREGA Do EMPENHO OU ORDEM 
DE COMPRA. 

yEICIR.0 "Tm MICRO-ÓNIBUS COM 33 736.000,0 1.477.000.o 
LUGARES 

2 Pnipria UNO 2,0 
0 

VEICULE) -OPO MICRO-ÓNIBUS :CEM I VOARES. INCLUINDO NIOTORIS.TA L AUXILIAR, QUILEIMEITIAGEM ZERO; MODE 
SUPERIOR, AH-CONOIEIONADO DE EÁBRICA COM CONDENSADOR NO :ÍLEO, MOTOR. MOVIDO A OLEG DIESEL COM 

POTÉ.NCIA MÍNIMA DE 155 CA' QUE ATENDA ÀS NORMAS ANTIPOLUIÇÃO CONAMA, EEIRO VI; VIGENTES NO BRASIL NA DATA 
DA ENTREGA DO VTICOLTE TM:C./GRAFO ORIGINAL DE FÁBRICA; PBT (PESO BRUTO TOTAL> miram DE 13.600 KG; RODADO 

TRASEIRO DUPLO; DIREÇÃO ELÉTRICA, HIDRÁULICA OU ELET11.0441DRÁULICA: TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM 
CAPACIDADE MINEMA DE 150 LITROS DE OLEO DIESEL; ERMOS DIAN"TEIROS E TRASEIROS A DISCO OU A TAMBOR 
ACIONADOS COM AUXII/AR A AR COM- RESERVATORIO E ABS; CÂMBIO COM NO MÍNIMO 06 (SEIS) MARCHAS .À FRENTE E. 
trmA A RE; PORTA DE ACESSO LATERAL TIPO PANTOGRÁFICA COM SISTEMA DE PROTEÇÃO ANTE-ESMAGAMENTO; 
JANE; .AS lATERAIS COM VIDROS MIWEIS CORRFENÇOS,, rol ERONA DO MOTORISTA COM AMORTECIMENTO IIIDRALII. IÇO F. 
CINTOS DE SEGURANÇA DE TREs PONTOS; POLTRONAS Dos PASSAGEIROS 'RODOVIÁRIAS. REVESTIDAS EM Trcitm, 
INDIVIDUAIS, REV. N4VEJ . COM DESCANSA-BRAÇOS NO MINIMCENO CORREDOR E CINTOS DE SEGURANÇA ARDomINAls 

,RETRATEIS: SISTEMA DE ACESSIIII; ,OAFIE ()TA OU (/PM) NORMATIZATN) PELOS ÓRGÃOS PÚBLICOS COMPETENTES 

()NsIETRO, DEINADZ A N-.): SIsl'EMA ELE IEd3 VOLTS 1IOUAS E. PNEUS COM MEDIDAS MÍNIMAS DE •21--ic5R 17, ; 
PORTA-MAIAN AMEI !AOC NA TRASEIRA: . POSIA-PÁCOITS COM III;M/NAÇÃO SOBRE AS POLTRONAS; CABINE, DE 
SEPÁRAÇÃO:,RÁDIO AMUEM COM ÉNTRADA E;St% E CORTINAS; O VEiCULD DEVERÁ SER ENTREGUE NA COR BRANCO OI,IJ 
PRAIA; O VEICULO DEVERÁ PERTENCER A LA.n.uoRIA S1 CONEORME. NORMAS DO DENATRAN; GARANTIA DE UM ANO 
CONFORME MANUAL DO FABRICANTE AS MANUTENÇÕES PREVENTIVAS, CORRETIVAS L EVENTUAIS NECESSIDADES DE 
SERVIÇOS EM GARANTIA v êkt.,; um DURANTE O PERÍODO ',MN TRATUAL LEGAL DEVEILÃO SER REIS IADAS NO MESMO: 
ENDEREÇO DO EORNÉC.E.DOR (VENCEDOR DO PREGÃO- Oh TH) SEU REPRESENTANTE LEGAL DEVIDAMENTE CREDENCIADO 
E HOMOLOGADO Pè.10 'FABRICANTE IX) orsirra; 3R..Al.c, DE ENTREGA: 1..A) (CENTO E VINTE) DIAS A CONTAR DA ENTREGA 

IX) EMPENHO OU ORDEM nE GefSIRECk. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será °(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

3.2. São orgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4,1, Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir à ata le registro de preços na condição 
de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive 
em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público; 

CE4P, 07.66'3 ,;44.11,Xir,,,3.-54 CCc 06,920'18j-O 
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4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 
com os valores praticados pelo mercado na forma do art, 23 da Lei ng 14,133, 
de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade 
gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso 
elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 
capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 
do órgão ou da entidade não participante aceita peio órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 
registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços 
da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens 
para os quais não tenha quantitativo registrado. 

Dos limites para as adesões 
4.6, As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 
para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 
4.8. Para aquisição e nerdencial de medicamentos e material de consumo 
médico-hospitalar por órgãos e entidades ca Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada 
pelo Ministério da Saúde não estará sujf2a.a ao limite previsto no item 4,6, 

5, VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 

C.P•IPJ: C; .6 6 3 . fr..W, C; -54 01.:..920 16 7 - 
Pra,ça i4ossa. Searm Ce.tna. Ii.arerna. ez.tacie do Ceara 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 
vigência estabelecido no próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n9 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou 
não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 
edital de licitação e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos Not. tes 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
licitantes registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

5.7, A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5,7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de 
licitação: e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do 
registro de preços nas hipóteses previstas no itern 9. 

CNP: 07.663,9410GLII-S4C-G?:: 06.9201.87-0 
Praça Nossa Serdlc.:;`ac.eFaUma, 4?., Centro; Esiado do Ceará 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei riQ 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (urna) vez, por 
igual período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo. devidamente justificada, e que a justificativa 
seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11, Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o 
disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do editai ou do edital de 
licitação, poderá: 

5,12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução: observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 
licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatoria, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 
a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1, Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

5.1.11. Em caso de força maior, caso. fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou., previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea "d" do inciso H do caput do art. 124 da Lei nQ 14.133, de 
2021; 

CNPJ: C7.6b3,4411(M.31-541 ,...GE: G6.9211 3.1-O 
Serihor3 je. Fáwra e48, terzfo, kareríta, Es.tad,a do Ceõre• 

CEP. 62.550-008 1el.:(8F.;) 3667 133 1;667434O 



ESTADO uo CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARE 

6.1,2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 
ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 
n9 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7,1. Na hipótese de o preço registrado tornatase superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nç-' 1.4.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 
e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabeteddas na ata, será 
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatoria ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo 
órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
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do item 9,1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14,133, de 2021, e 
na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 
termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7,2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
que inviabilize o preço registrado, tonforMe previsto no item 7.2 e no item 
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nQ 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO )AS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços, 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante; 

8,3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do 
rema neja mento. 

8.4. Competirá ao órgão ou •entidade gerenciadora autorizar o 
remanejarnento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou peta entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

9. CANCELAMENTO DO RFGSTRO DO LiCiTANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

CNPI: 07.663.94.14011:1-54 CG; : 06.92V J.0 
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo 27, § 22, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei 119- 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 '14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos 
os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

TI Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde .que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força 
maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o 
preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 
termos do artigos 26, § 3Q e 27, § 4-Q, ambos do Decreto nQ 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital de licitação. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 7 , inc. XlV, do Decreto nç 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contrafações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respeccivo ói.gão participante a aplicação 
da penaIldade (art. 89, inc. IX, do Decreto n .11.462, de 2023). 
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10.3. O órgão ou entidade participante, deverá comunicar ao órgão 
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais corno os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-s.e definidos 
no Termo de Referência, ANEXO! DO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa 
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado. a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida"e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
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